
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 13 
" DETERMINA RIGIDO CONTRôLE NA 

' DOCUMENTAÇXO DOS MOTORISTAS 
LOTADOS NA PREFEITURA MUNICI 
PAI, DANDO OUTRAS PROVIDÊN-' 
CIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA„ MUNICIPIO •1 
DO ESTADO DO PARAM -no uso de suas atribuiçoes legais, - 

-RESOLVE: 

e 

I - DETERMINAR todos os setores da Prefeitu-
ra. Municipal que disponham de veículos da Municipalidade pa 
ra desenvolvimento de suas atividades, manterem rígidos con-
troles sobre a documentaçao de cada motorista, nos termos da 
legislação pertinente; 

II - O Motorista, cuja documentaçao no esti-
ver de acordo com as exigencias legais, devera ser afastado 
de suas funçUs„ at sua total regularização; 

III- Antes de qualquer admissao.de  servidor ' 
para ser lotado como motorista deVer-se-á proceder rigorosa 
verificaçao na dovumentaçao do mesmo; 

IV - Cada Assessor, Diretor de „parvamento 
ou Chefe de Divisão que estejam enquadrado , entro do disros 
to nesta Portaria,. serão os responsaveis p lo fi cumprimen 
to destas exigencias 

	

-EDIFICIO DA PREFEITURA D 	AI DE .,UMUARAMA„ 

	

MuNICPI0D1STADO DO PARAM, em /2  de 	de 1.975.: 

1,  
DUAL SEIRT  

PREFEITO MUNICIPAL 	DIRETOR DO DP.eT2 DE ADMINISTRAÇXO 
• 7 

DAS/-"ms. 



Utéãs4~2~ 
PUBLIC,2.APO NA GAZ. DE UMUA— 

R,AMA 	05  / 04, 	19 	 

DE N9  - 	• 	, 

,FTJçorcÁo 

DAS, m,  _A?  ./ 	I 191_5: 

• 
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